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MOÇÃO DE APLAUSOS 2025 

A Cámara Municipal de Jequié, legitima representante da comunidade 
Jequiense, tem a honra de apresentar Moção de Aplausos. Ao Dia Nacional/Internacional do 
Idoso passou a ser comemorado no Brasil em 1.0 de outubro através da Lei 10.741, período 
em que tornou vigente o Estatuto do Idoso. 

Os idosos são importantes na sociedade como depositários de experiência e 
sabedoria, atuam como mentores para as gerações mais novas, são guardiões da cultura e 
história, e frequentemente contribuem ativamente em famílias e atividades de voluntariado. 
A valorização da sua participação social e autonomia contribui para o envelhecimento bem-
sucedido, fortalece os vínculos intergeracionais e promove uma sociedade mais justa e 
inclusiva. 

A população idosa brasileira segue em amplo crescimento. Institutos 
de pesquisas como o PNAD-C (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua), IBGE e outros, tem divulgado que na última década o Brasil alcançou a 
marca de mais de 30 milhões de idosos. Um crescimento significativo na ordem de 
18%, comparado ao último levantamento, sendo que 56% desse público são do 
sexo feminino e 14% masculino. 
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É de suma importância ressaltar o valoroso papel do idoso na sociedade, que 
apesar da idade, muitos são verdadeiros líderes. Com sua sabedoria se voluntariam com o 
intuito de ajudar outras pessoas. O valor dos idosos vai muito além das rugas que adornam 
seus rostos; está enraizado na riqueza de suas experiências e na profundidade de suas 
perspectivas. Neste dia queremos despertar na sociedade e principalmente na família a 
valorização da pessoa idosa, os cuidados, o carinho e todo amor para com quem muito 
contribuiu por cada um de nós, e pelo crescimento do nosso pais. Vamos cuidar de nossos 
idosos, eles são uma biblioteca viva. 

O Dia do Idoso é comemorado em 1° de outubro, sendo tanto uma data 
naGional quanto intemacional, instituída para promover a conscientização sobre as 
necessidades, os direitos e a importância da valorização das pessoas idosas na sociedade. 
A data visa chamar a atenção para questões como saúde, participação social e proteção contra 
maus-tratos e discriminação, em reconhecimento ao papel fundamental dos idosos e em busca 
de uma sociedade mais inclusiva e respeitosa em relação ao envelhecimento. 

Origem e Propósito 

• Internacional: 

Foi instituído por Resolução da Organização das Nações Unidas (ONU) em 1990, com base 
nas discussões da Assembleia Mundial sobre Envelhecimento de 1982. 
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• Nacional: 

No Brasil, foi oficializado como Dia Nacional do Idoso pela Lei n° 11.433/2006, que também 
destaca o papel da família, do Estado e da soGiedade na proteção dos idosos. 

Objetivos da Data 

• Conscientização: 

Sensibilizar a sociedade para as questões do envelhecimento e os desafios enfrentados 
pela população idosa. 

• Valorização: 

Reconhecer as contribuições dos idosos e promover a dignidade e o respeito para com essa 
parcela da população. 

• Proteção de Direitos: 

Reforçar a importância da proteção contra a discriminação, maus-tratos e abandono, 
garantindo a plena cidadania dos idosos. 

• Melhoria da Qualidade de Vida: 

Encorajar a implementação de políticas e ações que assegurem uma melhor qualidade de 
vida, autonomia e participação na sociedade para os idosos. 

Referencia: 
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Sendo assim, solicitamos dos nobres Edis a aprovação desta justa 
proposição e certificação dos Coordenadores de grupos da pessoa idosa que 
desenvolvem atividades de fundamental importância para manter o corpo e a mente 
ativos, prevenindo o envelhecimento precoce, melhorando a autonomia, o equilíbrio, 
a força muscular, a função cardíaca e respiratória, o bem-estar mental e a socialização. 
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COORDENADORES DE GRUPOS 

GRUPOS COORDENADORESNIC 
E PRESEDENTE 

LOCALIDADE 

01 scer Maria do Nascimento 
Cardoso 

Salão da Paróquia Espírito Santo, URBIS3 
bairro Espirito Santos 

02 Idade feliz Joselice Silva Morbeck Salão da Paróquia nossa Senhora das 
Graças, Joaquim Romào 

03 De bem com a vida Carlúcia Sampaio Salão da Paróquia nossa senhora do 
Perpétuo Socorro, Jequiezinho 

04 São José Sandra Torres Salão da Paroquia São José Operário, 
bairro São José 

05 Esperança Nina Rosa Santos Brito Sala do ODERÉ, Rua João Rosa, pau 
Ferro 

06 Descobrindo a 
Felicidade 

Maria Odete Quinto os 
Santos Gusmão 

Salão no Santuário Jesus Crucificado, 
Jequiezinho 

07 Tempo de Viver Claudia Fagundes Salão Centro Pastoral da Catedral Santos 
Antônio 

08 ACCTI/CENTRO DE 
CONVIVENCIA A 
TECEIRA IDADE 

Vice presidente Endereço provisório caminho 15, n° 14 
URBIS 3, bairro Espirito Santo. Maria Inês 

Goncalves Teixeira 

Sala das Sessões, 01/10 de setembro de 2025 
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ATENbA-SE ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em: 
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